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Dispõe sobre a desafetação de imóveis do 
patrimôn io púb lico e dá outras providências. 

Art. 1º Ficam desafetados da cl asse de bens de uso comum do povo, para 
enquaçJramento na classe de bens dominicais, os imóve is de propriedade do Município de 
Araraqua ra, objetos das seguintes matrículas : nº 119.457, do 1º CRI, com área de 1.358,36 
metros quadrados, objeto do Decreto Munici pa l nº 10.515, de 06 de dezembro de 2013, e 
nº 119.458, do 1º CRI, com área de 1.000 metros quad rados. 

Art. 2º Fica o Prefeito, em nome do M un icípio de Ara raquara, autorizado a 
conceder a permissão de uso a Ofélia Pet ito Follone M E, pessoa jurídica de di reit o privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.856.428/0001-01, de imóvel de matrícula nº 119.458, do 1º CRI, 
denominado "Área B", integrant e do processo nº 001.036/1997, guichê nº 021.721/2011, 
descrito e confrontado · no art. 3º, pé;! ra fi ns de desenvolvimento de projetos e atividades 
descritas no referido exped ient e. 
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Art. ·3º O t erreno de que trata o art . 2º assim se descreve: "Inicia-se no ponto 
3, daí segue com o rumo de 68o55'08"NW e distancia-se 12,54 metros, confrontando com o 
lote 120, propriedade de Rogério Domingos Pereira de Ca rvalho e Anabe l da Silva Carvalho 
(M .26.446L até o ponto 4; daí segue com o rumo de 69o02'27"NW e distância de 12,25 
metros, confrontando com propriedade de Rogério Domingos Pereira de Carvalho e Anabel 
da Silva Carvalho (M .26.446) at é o ponto 5; da í segue com o rumo de 68o5 1'45"NW e 
distância de 13,03 metros, confronta ndo com pro priedade de Est er Marques Jardim 
(M.100.562) até o ponto 6; daí segue com o rumo de 66o00'32"NW e distância de 16,97 
metros, confrontando com propriedade de M aria Dias Azevedo dos Santos (M.100.561L até 
o ponto 7; daí deflete à direita e segue com o rumo de 25°31'42"NE e distância de 17,626 
metros, confrontando com o al inhamento predia ~ da Rua Antonio Rodrigues de Carvalho, 
até o ponto 2B; daí deflete à direita e segue com o ru mo 70o37'50"SE e distância de 50,175 
metros, confrontando com a área "A" (M.119.457L at é encontrar o ponto 2A; daí deflete à 
direita e segue com o rumo de l1°48'45"SW e distância de 20,18 metros, conf rontando com 
pa re do lote 1 (M.109.019) e lote 6 (M.109.024L até encontrar o ponto 3, ponto este inicial 
desta descrição" . 

Art. 4º A permissão de uso de que t rata esta lei será outorgada a título 
precário e gratuito, cont ado da dat a de assinat ura do respectivo termo, respondendo a 
permissionária pelos t ri butos incidentes sobre o imóvel. 

Parágrafo ún ico. Na ocasião da entrega e da devolução da área e da 
construção que nela se encontra deverá ser lavrado au59--d·e vis oria pelo permitente. 
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Art. Sº A permissionári a se comprom ete a inicia r as obras de expansão da 
empresa dentro do prazo de 1 (um) ano e a conclu i- la em 5 (cinco) anos, contados da data 

do respect ivo termo de permissão de uso. 

Art. 6º Constituem motivo pa ra a reversão do imóvel : 
I- desviar a f inalidade do imóve l; 

11- má conservação ou abandono do imóvel; 
111- dissolução da sociedade empresari al por qualquer motivo; 

IV - transferir, a qualquer t ítu lo e a quem quer que seja, os direitos 
decorrentes desta perm issão; 

V- deixar de responder pe los tributos que incidam sobre o imóvel. 

Art . 7º Cessada, por qua lquer motivo, a permissão prevista no art. 2º desta 
lei, o imóvel, com t odas as benfe itori as nele existentes, reverterá ao patrimônio municipal, 

independentemente de notificação ou int erpelação, sem direito a inden ização ou retenção. 

Art. 8º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, sup lement ad as se necessário. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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. CAMARA MU NICIPAL DE ARARAQL:JA 'A, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 

setembro do ano de .2018 . (doi~ mi l e ~ez~to). 
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